



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 149/2002

Cria o cargo de Encarregado de setor de limpeza, copa e cozinha da Câmara Municipal de Patos de Minas

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica criado o cargo de encarregado de setor de limpeza, copa e cozinha da Câmara Municipal de Patos de Minas.


Art. 2º O cargo em comissão, ora criado, será de provimento em caráter provisório, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, e subordinado ao Secretário Executivo, a ser ocupado por servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal, que integrará o Grupo de Assessoramento.


Art. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I



ENCARREGADO DO SETOR DE LIMPEZA, COPA E COZINHA

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Limitado aos servidores do quadro efetivo da Câmara 

                                 Municipal

ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, organizar, coordenar as atividades de limpeza,  da  sede da                                  Câmara  e anexo;

2. Encarregar-se  do  serviço  de  copa   e   cozinha,   inclusive                                    durante as reuniões da Câmara;

3. Controlar a entrada e saída de produtos de limpeza, copa e                                    cozinha;

4. Zelar pela manutenção  dos equipamentos e utensílios de                                    copa e cozinha e de limpeza.

5. Desenvolver demais atividades correlatas ao setor.

QUALIFICAÇÃO: Ser graduado no ensino médio e ter conhecimento na área de 

                             atuação

